
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professam Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-RA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 141/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 048/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA JERBISON 
FABIO ECA DE OLIVEIRA EIREL1- ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado corno Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na 
Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bailia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N." 13.880.711/000140, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Aragio. CRO 2652 - BA, CPF 
n°. 207.067.153-49 e, do outro a Empresa JERBISON FARTO ECA DE OLIVEIRA 
EIRELI- MF, inscrito no CNPJ 28.985.041/0001-01, com sede na Rua Ulisses Ciuimarães , 
casa 45, centro, Apuarema - Bis — Bahia, representado pelo profissional Jerbison Fábio Eca de 
Oliveira, brasileiro, portador do CPI' sob o n° 733.995.825-87, residente na Rua Ulisses 
Ciuimarães , casa 45, Térreo, centro, Apuarema -Ba, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei 8.666, de 
21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira -- do objeto: Prestação de Serviço com assessoria, treinamento, captação de 
recursos e prestação de contas de programas e projetos para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, contemplando a Proteção Social Básica, Proteção Social de Média a Alta 
Complexidade do SUAS do Municipio do Santa Rita de Cássia — BA. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (RS) 
Prestação de Serviço com 
assessoria, treinamento, captação 
de recursos e prestação de contas 
de programas e projetos para a 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
contemplando a Proteção Social 
Básica, Proteção Social de Média 
a Alta Complexidade do SUAS 
do Município do Santa Rita de 
Cássia -- BA 

MÊS 03 R$ 5.500,00 RS 16.500,00 

TOTAL GERAL RS 16.500,00 

Cláusula Segunda -- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: / hã 

Unidade: 0205001 —Fundo Municipal de Assistência Social 
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• Atividade: 08.244.5.2.036 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
• Atividade: Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviço do Consultoria - Pessoa jurídica 
• Fonte: 0100 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDICÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil c quinhentos reais). 

1" - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de Santa Rita de Cássia, 
CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça Frederico Fidelis, bairro centro, 
Santa Rita de Cássia (BA). 

§, 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição c/ou emissão de nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento 
do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 06 julho de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONIRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 05 (cinco) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o 
disposto no parágrafo 2". 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 
acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 
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Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios elou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou 
pelo Município de Santa Rita de Cássia/3A, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 
data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar eiou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juizo 
desta. não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

c) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme 
Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em 
processo adm inistrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Publica no prazo de ate 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal rr. 8,666, de 21 de junho de 
1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente licita , o 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

472.— 64», 



ESTADO DA BANIA 
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2 — atraso de 06 (seis)  a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10  (dez)  dias  no serviço do  objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ l" — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, incxecução ou rescisão pelas disposições da Lei n" 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas clausulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(13A); 

e) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cassia(BA); 

d) o deseumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

fl razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no § 1" do Artigo 65, da Lei Federal n". 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

E) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e r—

D... 
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j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a X1 do Artigo 78 da Lei 
Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 
Cassia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único 
do Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 06 de abril de 2022. 

— 

JOSÉ B FO-Rei6 A ARAGÃO 
Prefeit 

CONTRA ANTE 

i‘a~ tétrásor  . 
JER IS N FABIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI- ME 

CNPJ 28.985.041/0001-01 
Jerbison Fábio Eca de Oliveira 

CONTRATADO 

TÇSTF&1TíNMAQ: _ 
tt,

c F:0 (;`),. (7 -07_7,7 o CPF:
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GAROE"! E DO PREFE1 l'O 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

easa Prvfmara Helena, sat. bairro centro, Santo Rira de Cássia-BA, CL?: 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 11": 081/2022. 
DISPENSA no: 048(2022. 
CONTRATO re: 141/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADA: JERDISON FABIO TIA DE OLIVEIRA EIRELI - ME, intuito no CNPI sob 
o n" 28.985.04E0001-01. 
OBJETO: Prestação de serviço com assessoria, treinamento, captação de ICCUrSOS e prestação de 
contas de programas e projetos para a Secretaria Municipal de Assistência Social, contemplando 
a Proteção Social Basica, Proteção Social de Média a Alta Complexidade do SUAS do 
Município do Santa Rita de Cássia - Ba. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 06 de abril de 2022 até 06 de julho de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bahja, 06 de abril de 2022. 

Certificação 01grtal .2828271K-N4PVIGCN4COGYA4YEW-3É3AWONV 
Versão eletrônica disponível em. httpsildoem.org.brIba/santantadecasse 

0oc wr,ento assinado digitalm ente conforme MI200 2200-2/20121 de 24/0812001, que institui a infra-esmaura de Chaves Publicas Brasileira - li 
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ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Preta° 
CEP: 47.160400 CNN:13,880.71110001,40 

MrOgg Pra k`n.3 nek,* exneD -SAU kiWarnfarotdetwroaitgabr - Satcxftr fie cum, P 

O 
uso de s 
MtmicIpio, 

PORTARIA te 179 DE 04 DE JANEIRO 

IPAL DE SANTA RITA DE 
lhes confere o Inciso VIII do Ari 

unificais pare fiscalizar 
Pelo Município. 

Art 10 Designar para fisC81123f os contratos celebrados pelo Ltunicipie os 
seguintes servidores 

lo 

II - Thayan 
contratos celebrados para 

(Chefe da tD' 
Para 

III - Evemar Reinstalo Arar. (Assistente Técnico de Tesouraria) corno 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de Cássia. 

Cens 
instrumento contr 
próprio todas as 
dúvida com os dama 
das cláusulas neles estabeled 

Constituem artrtburcrSss do fiscal ora desnade, coordenar 
' ar a execução dos contados sob UR responsdlltdade e 
níos observando que lhe compete, para tanto.

Versão ar 

Documento assinado dlgitalmenre confonneMP n.

e 

Ano 7092 

de 2022 
Página 5 
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de Santa Rita de Cássia 

Edir,.70 Ano 2022 

05 e pririm de 2022 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ProfeIto 
CEP: 47,150400 CNPJ: 13280.71110001-40 

Imli.~1 Pio! essoni Heleno. a - Cenho - Ste. Sentaitedeende.kgra - Soas liUrde ~a- Is- CEP: 4715041)0 

1 - Propor a celebração de aditivos ou ~cisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle anseio doa pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valer do contrato não seja alterado: 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, Co 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveN de penafidade; 

tos prévios Com a 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecknentos amena do contrato sob sua 
responsabilidade, 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigêncts do contrato, a liberação 
da garantia ~Meu& em favor da contratada; 

6 -Manter, sob sua guarda. cópia dos processos de contratação; 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de moddicacbes no 
cronog rama floicananceiro, substituipties de materiais e equipamentos, fommiados pela 
contratada, 

8 - Confrontar Os preços e quantidades constankis da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encarninhá-lits aos *Mores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medição:6e no caso de rnSiel direto nas 
obras conferir em conjunto com o aknoxaritado e atestar. 

Certificação açulai rsuw&2,tJA8uSNcA.CC8E14QxPOJCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em hes:Moera org bobalsanteritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M?' n°22130-212001 de24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públkas Brasileira - /CP Brasil 
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Eatç Jau 273 1 Ano 2022 
05 de janeiro de 2022 

Pneu 7 

ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.830.711/0001-40 

rounsP on mem wst - eng" Sat- kt~61114/áttia Seld•Rallf(áM - CEP 47150400 

10- Verificar se o prazo de entrega. especificações 'quantidades estão de acordo 
como estabelecido no instrumento contrartual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
~cumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus napectos quanglattvos e 
quatitatIvos: 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
espessas da empresa contratada, no total ou em parta o objeto do contrato em que se 
verificam vicio*, dera ou incorreções multemos da execução ou de materiais 
empregados 

16 - Deve rejeitar. no todo ou em pede, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

11- Exigir e assegurar o cumprimento dos Prazos Previ leddos; 

16- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tantos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratuaimente, por exemplo); 

yr",11 ' 

Certificação Digital TSLIV144_2Y-JA6USVGB-CC6EWLXP-CIVCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em Mips:Atoem org.betalsantentadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUINCIPAt. DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Gabinete do Paleta 
CEP: 47.15E000 CNPJ: 13.880.111,000140 

114' is P444,4 Heinz 4"" - Cntiw - Site 42111464m44~4.40 gor - NOW 1241144.0~ -• I' -CEP 47 150447o 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em crase/lacta 
com o regime de execução previsto no contato (o fiscal Jamais deve atesar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou pimildrinclas que ultrapassai sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse Público; 

21- Deve protocolar. junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender calvas; 

22 - Receber 
partes: 

t,niediante termo cirainstanclado assinado peias 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados c° 
atestados). 

24 -Deve observar a Norma Interna n°19/2008 do Controle Interno, que discipline 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar asses mento tétnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
~ouça do contrato, detenninado o que for necessáno á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocoto: 

no ?022 
de 2022 

Pdgina 8 

Cortnicaçao Digita TSLIV1422Y-JAWSNGB-CC6EMILXP-CIVCPUITY 

Versão eletrônica disponivoi em. hdpolldoern.org.bobaisantantadecassio 

Documento assinado digitalmente conforme 41P n02.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de C Pu* blkas Brasileira - 1(3'13rasd 
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Página 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNN: 13.890.711/6001-40 

TroPws8P Ni,morg Hánad.vi, - Cabo - Sn. httperisitimbdraisslit Mios - Sonho gizt• de - P 01 

27- Não deve atestar serviços não realtradoe, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "Mos" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço COM qualidade interior à contratada, mar obras inacabados ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, conceder aditivos 
indevidos, 

2$- Se manter informado com relação aos prazos dom o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Mediei**, Estado União; 

29- Considerando que o descumprImento de quaisquer dos deveras atribuidos ao 
Fiscal do Contrato, implicara na instauração de processo administrativo /Metem para 
apurar a responsabilidade dvil, penal alou administrativo, eliM do que ficará responsável 
por qualquer Orna decorrentes a eventuais multas aproadas pato Tribunal de Conto 
dos MunicIploa - TCM; 

30 - Ag ~ledos • Progietodee que oltrepeessrem e competencie do fiscal 
deverão ser sobradas e seus superiores em tempo habil persa adoção das medidas 
convenientes 

Art. 20 - Esta portaria entre em vigor na data de sua Ptitilklçact 

Art. 3° • Revogam-se se aposições em contrário 

Publique-se, registre-se e annpre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa RU de Casta. 04 de janeiro de 2022. 

-3:-
Rocha Amgio 
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